
  
Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina 

 
    
CONTRATO N. 04CONTRATO N. 04CONTRATO N. 04CONTRATO N. 045555/2019/2019/2019/2019    

Contrato para a prestação dos serviços de limpeza Contrato para a prestação dos serviços de limpeza Contrato para a prestação dos serviços de limpeza Contrato para a prestação dos serviços de limpeza 
semestral dos reservatórios de água dos Prédios Sede semestral dos reservatórios de água dos Prédios Sede semestral dos reservatórios de água dos Prédios Sede semestral dos reservatórios de água dos Prédios Sede 
e Anexos do TRE/SC, do Depósito de Urnas, Depósitoe Anexos do TRE/SC, do Depósito de Urnas, Depósitoe Anexos do TRE/SC, do Depósito de Urnas, Depósitoe Anexos do TRE/SC, do Depósito de Urnas, Depósito    
de Móveis, Almoxarifado e Cartórios Eleitoraisde Móveis, Almoxarifado e Cartórios Eleitoraisde Móveis, Almoxarifado e Cartórios Eleitoraisde Móveis, Almoxarifado e Cartórios Eleitorais, , , , 
autorizado pelo Senhor José Luiz Sobierajski Júniorautorizado pelo Senhor José Luiz Sobierajski Júniorautorizado pelo Senhor José Luiz Sobierajski Júniorautorizado pelo Senhor José Luiz Sobierajski Júnior, , , , 
Secretário de Administração e OrçamentoSecretário de Administração e OrçamentoSecretário de Administração e OrçamentoSecretário de Administração e Orçamento    SubstitutoSubstitutoSubstitutoSubstituto, , , , 
na fl. na fl. na fl. na fl. 960960960960    do Procedimento Administrativo Eletrônico do Procedimento Administrativo Eletrônico do Procedimento Administrativo Eletrônico do Procedimento Administrativo Eletrônico 
n. 16.603/2019 (Pregão n. 025/2019), que entre sin. 16.603/2019 (Pregão n. 025/2019), que entre sin. 16.603/2019 (Pregão n. 025/2019), que entre sin. 16.603/2019 (Pregão n. 025/2019), que entre si    
fazem o Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina fazem o Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina fazem o Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina fazem o Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina 
e a empresa e a empresa e a empresa e a empresa Marcos André Reichert & Cia LtdaMarcos André Reichert & Cia LtdaMarcos André Reichert & Cia LtdaMarcos André Reichert & Cia Ltda., em ., em ., em ., em 
conformidade com as Leis n. 10.520, de 17 de julho de conformidade com as Leis n. 10.520, de 17 de julho de conformidade com as Leis n. 10.520, de 17 de julho de conformidade com as Leis n. 10.520, de 17 de julho de 
2002, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.078, de 11 de 2002, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.078, de 11 de 2002, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.078, de 11 de 2002, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, Lei Complementar n. 123, dsetembro de 1990, Lei Complementar n. 123, dsetembro de 1990, Lei Complementar n. 123, dsetembro de 1990, Lei Complementar n. 123, de 14 e 14 e 14 e 14 
de dezembro de 2006, Lei n. 11.488, de 15 de junho de dezembro de 2006, Lei n. 11.488, de 15 de junho de dezembro de 2006, Lei n. 11.488, de 15 de junho de dezembro de 2006, Lei n. 11.488, de 15 de junho 
de 2007, com os Decretos n. 5.450, de 31 de maio de de 2007, com os Decretos n. 5.450, de 31 de maio de de 2007, com os Decretos n. 5.450, de 31 de maio de de 2007, com os Decretos n. 5.450, de 31 de maio de 
2005, e 8.538, de 6 de outubro de 2015, com a 2005, e 8.538, de 6 de outubro de 2015, com a 2005, e 8.538, de 6 de outubro de 2015, com a 2005, e 8.538, de 6 de outubro de 2015, com a 
Resolução n. 23.234, de 15 de abril de 2010, do Resolução n. 23.234, de 15 de abril de 2010, do Resolução n. 23.234, de 15 de abril de 2010, do Resolução n. 23.234, de 15 de abril de 2010, do 
Tribunal Superior Eleitoral.Tribunal Superior Eleitoral.Tribunal Superior Eleitoral.Tribunal Superior Eleitoral.     

Pelo presente instrumento particular, de um lado o TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DE SANTA CATARINA, órgão do Poder Judiciário da União, inscrito 
no CNPJ sob o n. 05.858.851/0001-93, com sede na Rua Esteves Júnior, n. 68, 
nesta Capital, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato 
representado por seu Secretário de Administração e Orçamento, Senhor 
Eduardo Cardoso, inscrito no CPF sob o n. 017.461.409-84, residente e 
domiciliado nesta Capital e, de outro lado, a empresa MARCOS ANDRÉ 
REICHERT & CIA LTDA., estabelecida na Avenida Independência, n. 787, 
Centro, Victor Graeff/RS, CEP 99350-000, telefones (54) 3338-1249 / 3338-
1263, e-mail licitacoes@mrcontroledepragas.com.br, inscrita no CNPJ sob o n. 
06.941.912/0001-44, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo seu Sócio-Administrador, Senhor Marcos André Reichert, 
inscrito no CPF sob o n. 999.656.470-04, residente e domiciliado em Victor 
Graeff/RS, tem entre si ajustado Contrato para a prestação dos serviços de 
limpeza semestral dos reservatórios de água dos Prédios Sede e Anexos do 
TRE/SC, do Depósito de Urnas, Depósito de Móveis, Almoxarifado e Cartórios 
Eleitorais, firmado de acordo com as Leis n. 10.520, de 17 de julho de 2002, 
8.666, de 21 de junho de 1993, 8.078, de 11 de setembro de 1990, Lei 
Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei n. 11.488, de 15 de 
junho de 2007, com os Decretos n. 5.450, de 31 de maio de 2005, e 8.538, de 
6 de outubro de 2015, com a Resolução n. 23.234, de 15 de abril de 2010, do 
Tribunal Superior Eleitoral, mediante as cláusulas e condições abaixo 
enumeradas: 

    
CLÁUSULA PRIMEIRA CLÁUSULA PRIMEIRA CLÁUSULA PRIMEIRA CLÁUSULA PRIMEIRA ––––    DO OBJETODO OBJETODO OBJETODO OBJETO  



1.1. O presente Contrato tem como objeto a prestação do serviço de 
limpeza das caixas d’água e cisternas dos prédios Sede, Anexo I, Anexo II, 
Almoxarifado, Depósito de Móveis e Depósito de Urnas do TRESC, bem como 
de alguns prédios de Cartórios Eleitorais do Estado de Santa Catarina, 
conforme abaixo indicado:  

 
Item 1 Item 1 Item 1 Item 1 ––––    Região 1Região 1Região 1Região 1    

ITEMITEMITEMITEM    LOCALIZAÇÃOLOCALIZAÇÃOLOCALIZAÇÃOLOCALIZAÇÃO    ELEMENTOELEMENTOELEMENTOELEMENTO    CAPACIDADE [L]CAPACIDADE [L]CAPACIDADE [L]CAPACIDADE [L]    

1111    Prédio SedePrédio SedePrédio SedePrédio Sede 

2 Cisternas 
17.000 l cada 

(Dimensão unitária 
225x340x227 cm) 

2 Reservatórios  
19.176 l cada 

(Dimensão unitária 
240x340x235 cm) 

2222    Prédio Anexo IPrédio Anexo IPrédio Anexo IPrédio Anexo I 

Cisterna 
8.190 l 

(Dimensão 520x350x45 
cm) 

Reservatório 
20.000 l 

(Dimensão 520x307x126 
cm) 

3333    Prédio Anexo IIPrédio Anexo IIPrédio Anexo IIPrédio Anexo II 4 Caixas d’água 1.000 l cada 

4444    Almoxarifado doAlmoxarifado doAlmoxarifado doAlmoxarifado do    TRESCTRESCTRESCTRESC    1 Caixa d’agua 500 l 

5555    
Cartórios Eleitorais da Cartórios Eleitorais da Cartórios Eleitorais da Cartórios Eleitorais da 
CapitalCapitalCapitalCapital 

1 Caixa d'água 
12.000 l 

(Dimensão 320x290x150 
cm) 

6666    
Cartório Eleitoral de Cartório Eleitoral de Cartório Eleitoral de Cartório Eleitoral de 
São JoséSão JoséSão JoséSão José 

2 Caixas d’água 2.000 l cada 

7777    
Cartório Eleitoral de Cartório Eleitoral de Cartório Eleitoral de Cartório Eleitoral de 
PalhoçaPalhoçaPalhoçaPalhoça 

1 Caixa d’água 1.000 l 

8888    Depósito de UrnasDepósito de UrnasDepósito de UrnasDepósito de Urnas 2 Caixas d’água 500 l cada 

9999    Depósito de MóveisDepósito de MóveisDepósito de MóveisDepósito de Móveis 1 Caixa d’água 1.000 l 

10101010    
Cartório Eleitoral de Cartório Eleitoral de Cartório Eleitoral de Cartório Eleitoral de 
BiguaçuBiguaçuBiguaçuBiguaçu    

1 Caixa d’água 1.000 l 

11111111    
Cartório Eleitoral de Cartório Eleitoral de Cartório Eleitoral de Cartório Eleitoral de 
São João BatistaSão João BatistaSão João BatistaSão João Batista    

1 Caixa d’água 500 l 

12121212    
Cartório Eleitoral de Cartório Eleitoral de Cartório Eleitoral de Cartório Eleitoral de 
TijucasTijucasTijucasTijucas    

1 Caixa d’água 1.000 l  
2 Caixas d’água 500 l cada 

Capacidade Total: 127.542 litros  
 
 

Item 3 Item 3 Item 3 Item 3 ––––    Região 3Região 3Região 3Região 3    

ITEMITEMITEMITEM    LOCALIZAÇÃOLOCALIZAÇÃOLOCALIZAÇÃOLOCALIZAÇÃO    ELEMENTOELEMENTOELEMENTOELEMENTO    CAPACIDADE [L]CAPACIDADE [L]CAPACIDADE [L]CAPACIDADE [L]    

1111    
Cartório Eleitoral de Cartório Eleitoral de Cartório Eleitoral de Cartório Eleitoral de 
AraranguáAraranguáAraranguáAraranguá 

1 Caixa d’água 1.000 l 

2222    
Cartório Eleitoral de Cartório Eleitoral de Cartório Eleitoral de Cartório Eleitoral de 
ImaruíImaruíImaruíImaruí 

2 Caixa d’água 1.000 l cada 

3333    
Cartório EleitoraCartório EleitoraCartório EleitoraCartório Eleitoral de l de l de l de 
IçaraIçaraIçaraIçara 

1 Caixa d’água 1.000 l 

Capacidade Total: 4.000 litros  
 
 



Item 5 Item 5 Item 5 Item 5 ––––    Região 5Região 5Região 5Região 5    

ITEMITEMITEMITEM    LOCALIZAÇÃOLOCALIZAÇÃOLOCALIZAÇÃOLOCALIZAÇÃO    ELEMENTOELEMENTOELEMENTOELEMENTO    CAPACIDADE [Litros]CAPACIDADE [Litros]CAPACIDADE [Litros]CAPACIDADE [Litros]    

1111    
Cartório Eleitoral de Cartório Eleitoral de Cartório Eleitoral de Cartório Eleitoral de 
PinhalzinhoPinhalzinhoPinhalzinhoPinhalzinho 

1 Caixa d’água 1500 l 

2222    
Cartório Eleitoral de Cartório Eleitoral de Cartório Eleitoral de Cartório Eleitoral de 
ChapecóChapecóChapecóChapecó 

1 Caixa d’água 1000 l 

3333    
CartórCartórCartórCartório Eleitoral de io Eleitoral de io Eleitoral de io Eleitoral de 
São CarlosSão CarlosSão CarlosSão Carlos 

1 Caixa d’água 500 l 

4444    
Cartório Eleitoral de Cartório Eleitoral de Cartório Eleitoral de Cartório Eleitoral de 
ModeloModeloModeloModelo 

1 Caixa d’água 500 l 
1 Caixa d’água 300 l 

Capacidade Total: 3.800 litros  
 

1.2.1.2.1.2.1.2.    Requisitos TécnicosRequisitos TécnicosRequisitos TécnicosRequisitos Técnicos    

1.2.1. Os serviços de limpeza, sanitização e desinfecção química devem ser 
executados da seguinte forma:  

• Para a execução dos serviços, avaliar a melhor forma de acesso ao 
reservatório ou caixa d’água, visando minimizar os riscos de acidente e 
otimizar o andamento dos trabalhos; 

• Verificar antecipadamente em cada caixa e reservatório as condições de 
acessibilidade; o estado da caixa e da tampa, se a(s) bóia(s), registro(s) 
e tubulações apresentam defeitos; se houver eventuais defeitos nas 
estruturas e equipamentos, notificar as irregularidades a fiscalização; 

• Não havendo possibilidade de execução dos serviços, emitir Relatório de 
Não Conformidade descrevendo as condições da caixa d’água ou 
reservatório indicando o(s) motivo(s) dessa impossibilidade; 

• Procedimentos de limpeza dos reservatórios e caixas d’água: 

a. Fechar o registro, impedindo a entrada de água no reservatório ou 
caixa; 

b) Utilizar a água da caixa ou reservatório até o limite do nível de saída, 
como forma de evitar o desperdício de água tratada;  

c) Obstruir as saídas de distribuição, a fim de não introduzir lodo, 
sujeiras ou resíduos na tubulação; 

d) Utilizar a água restante no fundo da caixa, depositada abaixo do nível 
da(s) saída(s) de distribuição, para a primeira limpeza; 

e) Esfregar as paredes e o fundo da caixa com escova macia ou bucha 
de fio de plástico; nunca utilize sabão, detergente ou outros produtos 
não autorizados;  

f) Evitar comprometer a impermeabilização interna, quando existir, das 
bordas (paredes) e fundo da caixa ou reservatório; 

g) Retirar a água suja resultante da primeira limpeza, usando panos e 
baldes, ou sistema de sucção, deixando a caixa limpa. Não esgote 
esta água suja pelo fundo da caixa, pois poderá contaminar as 
tubulações prediais; 

h) Enxaguar a caixa ou reservatório com esguicho de água limpa; 

i) Retirar a água suja resultante do enxágue, usando panos e baldes, ou 
sistema de sucção, deixando a caixa limpa; não permitir a saída de 
resíduos pela tubulação de distribuição; 



j) Verificar o nível de limpeza da caixa ou reservatório, se necessário, 
repetir uma nova etapa de limpeza;  

k) Promover a limpeza da tampa da caixa ou reservatório, se houver; 

l) Aguardar por duas horas até iniciar o processo de desinfecção; 

m) Inspecionar se existe possíveis fissuras ou trincas que possam 
provocar vazamentos e infiltrações e, em havendo, comunicar a 
fiscalização do Tribunal para os reparos necessários; 

n) Havendo mais de um reservatório, o serviço de limpeza deve ser 
executado separadamente, iniciando pelos reservatórios inferiores e, 
posteriormente, ser estendido aos reservatórios superiores, evitando 
a interrupção do abastecimento; 

o) Nos reservatórios superiores fechar o(s) registro(s) da(s) coluna(s) de 
distribuição de água, não permitindo a passagem de água entre 
diferentes reservatórios; 

p) No caso de reservatórios conjugados, com compartimentos internos 
independentes, efetuar a limpeza isoladamente a partir do 
reservatório de entrada da água e, na sequência, até o de saída; 

• Concluída a limpeza, executar os procedimentos de desinfecção dos 
reservatórios e caixas d’água: 

a) Proceder a desinfecção química com solução de hipoclorito de sódio 
(NaClO) - utilizar 1 (um) litro de hipoclorito de sódio a 2,5%, para cada 
1000 l de água, umedecer as paredes dos reservatórios com o 
desinfetante por três vezes com intervalo de 30 (trinta) minutos para 
cada aplicação, para eliminar bactérias patogênicas, germes e 
coliformes contaminantes da água; 

b) Enxaguar as paredes da caixa ou reservatório com esguicho de água 
limpa, após duas horas de aplicação do desinfetante; 

c) Eliminar o excesso de solução no fundo do reservatório retirando-o 
com o auxílio de pá de plástico, balde e panos, ou sistema de sucção.  

d) Não permitir a saída de resíduos pela saída de distribuição de água 
limpa; 

e) Verificar o nível de limpeza da caixa ou reservatório, se necessário 
repetir o enxágüe; 

f) Proceder limpeza e desinfecção da tampa do reservatório ou caixa 
d’água; 

g) Terminado o procedimento de limpeza e desinfecção, tampar a caixa 
ou reservatório;  

h) Inspecionar a existência de possíveis fissuras ou trincas que possam 
provocar vazamentos e infiltrações e, em havendo, comunicar a 
fiscalização do Tribunal para os reparos necessários; 

• Restabelecer o abastecimento de água tratada;  

• Colar etiqueta auto-adesiva, resistente a intempéries e indelével, no 
lado externo do reservatório ou caixa d’água, constando informações do 
serviço executado (data da limpeza e desinfecção, nome da empresa, 
nome do profissional); 

• Verificar as condições das tampas para verificar se estão devidamente 
vedadas de modo a impedir a entrada de poeira, insetos e outros tipos 
de organismos que propiciem a contaminação da água. Caso não 



estejam, a contratada deverá comunicar à fiscalização do Tribunal, para 
a adoção das medidas cabíveis; 

• Fazer a retirada de telhas, onde for necessário para a execução do 
serviço, e sua adequada recolocação no final dos serviços; 

• Proceder regularmente a limpeza e remoção de resíduos e do lixo 
resultante dos serviços, se houver, para local apropriado, evitando 
transtorno ao funcionamento das atividades das unidades do TRESC; 

• Por ocasião da entrega final dos serviços em cada caixa de água ou 
reservatório, a fiscalização designada realizará vistoria de avaliação da 
qualidade com vistas ao aceite dos serviços ou, se for o caso, a 
execução de eventuais correções; 

• Qualquer irregularidade verificada após a conclusão dos serviços é de 
responsabilidade da empresa contratada, devendo repor telhas 
quebradas e tubulações entupidas, quanto for o caso, decorrentes da 
execução dos serviços; 

• Aceitos os serviços, subsiste na forma da lei a responsabilidade da 
empresa contratada pelos serviços prestados. 

• O quantitativo de caixas d’água e seus respectivos volumes estão 
indicados no Anexo IIIAnexo IIIAnexo IIIAnexo III do Projeto Básico.  

• Os serviços (limpeza e desinfecção) deverão ser executados durante 
final de semana e/ou feriados e devem ser agendados previamente com 
a Seção de Manutenção Predial, quanto aos prédios Sede e Anexos, 
Almoxarifado, Depósito de Urnas e Depósitos de Móveis, por meio do 
telefone 48 3251-3785; e relativamente aos Cartórios Eleitorais, os 
serviços devem ser agendados com os respectivos Chefes de Cartório, 
cujos telefones estão relacionados no Anexo IIAnexo IIAnexo IIAnexo II do Projeto Básico.  

• Havendo impedimento na execução dos serviços, nas datas e horários 
agendados, proceder a remarcação com os fiscais para data mais 
próxima possível. 

• Caso haja mudança no endereço dos Cartórios dentro do mesmo 
município a empresa deverá executar os serviços nos novos endereços 
sem alteração do valor contratado. 

• Durante a vigência do contrato serão realizadas duas limpezas em cada 
uma das caixas d'água constantes no Anexo IIIAnexo IIIAnexo IIIAnexo III do Projeto Básico, sendo 
a primeira delas nos primeiros 60 (sessenta) dias contados do 
recebimento, pela Contratada, do Contrato assinado pelos 
representantes do Contratante, mediante autorização do TRE-SC, e a 
segunda, após 5 (cinco) meses do encerramento da primeira, num 
período de 60 (sessenta) dias, sempre mediante prévio agendamento. 

• Os locais envolvidos na execução dos serviços deverão ser entregues 
limpos pela Contratada, que deverá providenciar a remoção e a 
destinação dos dejetos, embalagens e vasilhames de produtos utilizados 
para a limpeza. 

PARÁPARÁPARÁPARÁGRAFO ÚNICOGRAFO ÚNICOGRAFO ÚNICOGRAFO ÚNICO 

A prestação dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem 
como às disposições do Pregão n. 025/2019, de 11/07/2019, além das 
obrigações assumidas na proposta apresentada pela Contratada em 
11/07/2019, por meio do sistema COMPRASNET, e dirigida ao Contratante, 
contendo o preço do objeto que, independentemente de transcrição, fazem 



parte integrante e complementar dos serviços deste Contrato, no que não o 
contrariem.     

    
CLÁUSULA SEGUNDA CLÁUSULA SEGUNDA CLÁUSULA SEGUNDA CLÁUSULA SEGUNDA ––––    DO PREÇODO PREÇODO PREÇODO PREÇO  

2.1. A Contratante pagará à Contratada, pela prestação dos serviços 
objeto deste Contrato, descritos na Cláusula Primeira, os seguintes valores: 

2.1.1. R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) referente à 1ª etapa 
dos serviços executados nos imóveis relativos à Região 1;  

2.1.2. R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) referente à 2ª etapa 
dos serviços executados nos imóveis relativos à Região 1;  

2.1.3. R$ 600,00 (seiscentos reais) referente à 1ª etapa dos serviços 
executados nos imóveis relativos à Região 3;  

2.1.4. R$ 600,00 (seiscentos reais) referente à 2ª etapa dos serviços 
executados nos imóveis relativos à Região 3;  

2.1.5. R$ 1.150,00 (um mil, cento e cinquenta reais) referente à 1ª 
etapa dos serviços executados nos imóveis relativos à Região 5;  

2.1.6. R$ 1.150,00 (um mil, cento e cinquenta reais) referente à 2ª 
etapa dos serviços executados nos imóveis relativos à Região 5. 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA CLÁUSULA TERCEIRA CLÁUSULA TERCEIRA CLÁUSULA TERCEIRA ––––    DA VIGÊNCIADA VIGÊNCIADA VIGÊNCIADA VIGÊNCIA 

3.1. O presente Contrato terá vigência a partir da data da sua assinatura 
até o recebimento definitivo do objeto contratado pelo setor responsável. 

 
 
CLÁUSULA QUARTA CLÁUSULA QUARTA CLÁUSULA QUARTA CLÁUSULA QUARTA ––––    DO PRAZO DE EXECUÇÃODO PRAZO DE EXECUÇÃODO PRAZO DE EXECUÇÃODO PRAZO DE EXECUÇÃO 

4.1. Os serviços deverão ser executados no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, a contar do recebimento, pela Contratada, do Contrato 
assinado pelos representantes do Contratante, com o início dos serviços 
mediante autorização da Seção de Manutenção Predial ou dos respectivos 
Chefes de Cartório, para cada uma das limpezas semestrais previstas. 

4.2. Os serviços deverão ser agendados com a Seção de Manutenção 
Predial quanto aos prédios Sede e Anexos, Depósito de Urnas e Depósito de 
Móveis, por meio do telefone (48) 3251-3785; e relativamente aos Cartórios 
Eleitorais, com os respectivos Chefes de Cartório, com no mínimo duas 
semanas de antecedência, a fim de possibilitar a utilização da água dos 
reservatórios de modo a evitar seu desperdício. 

4.3. Durante a vigência do contrato serão realizadas duas limpezasduas limpezasduas limpezasduas limpezas em 
cada uma das caixas d'água constantes no Anexo III do Projeto Básico, sendo a 
primeira delas nos primeiros 60 (sessenta) dias contados do recebimento, pela 
Contratada, do Contrato assinado pelos representantes do Contratante, 
mediante autorização do TRE-SC, e a segunda, após 5 (cinco) meses do 
encerramento da primeira, num período de 60 (sessenta) dias, sempre 
mediante prévio agendamento. 

    

CLÁUSCLÁUSCLÁUSCLÁUSULA QUINTA ULA QUINTA ULA QUINTA ULA QUINTA ––––    DA ALTERAÇÃODA ALTERAÇÃODA ALTERAÇÃODA ALTERAÇÃO  

5.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer 



dos fatos estipulados no artigo 65 da Lei n. 8.666/1993.     

    
CLÁUSULA SEXTA CLÁUSULA SEXTA CLÁUSULA SEXTA CLÁUSULA SEXTA ––––    DO PAGAMENTODO PAGAMENTODO PAGAMENTODO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será feito em favor da Contratada, mediante depósito 
bancário, após o cumprimento das obrigações contratuais e a apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, desde que não haja fator impeditivo imputável à empresa. 

6.1.1. O recebimento definitivo dar-se-á em até: 

a) 3 (três) dias úteis após o recebimento provisório do objeto, exceto se 
houver atraso motivado pela empresa, para o(s) item(ns) cujo valor total ficar 
igual ou abaixo de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais); ou  

b) 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório do objeto, exceto 
se houver atraso motivado pela empresa, para o(s) item(ns) cujo valor total 
ficar acima de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).  

6.1.2. O prazo máximo para a efetivação do pagamento será de: 

a) 5 (cinco) dias úteis após a apresentação da nota fiscal/fatura, quando 
o valor total ficar igual ou abaixo de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos 
reais); e 

b) 30 (trinta) dias após o cumprimento das obrigações contratuais, 
quando o valor total for superior a R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos 
reais). 

6.1.3. Após a realização de cada limpeza (etapa) e apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, será efetuado o pagamento, de acordo com os valores 
previstos na Cláusula Segunda. 

6.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 
virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou correção monetária. 

6.3. É condição para o pagamento do valor constante da Nota 
Fiscal/Fatura: 

a) a prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS) e com as contribuições para a Previdência Social (INSS), por 
meio do SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao sistema, das respectivas 
certidões; e 

b) a verificação da Certidão de Inexistência de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.452, de 1º de maio de 1943.    

6.4. Nos termos do § 4º do art. 6° da Instrução Normativa RFB n. 1.234, 
de 12 de janeiro de 2012, a Contratante efetuará consulta ao Portal do Simples 
Nacional para fins de verificação da condição da empresa de optante pelo 
Simples Nacional. Caso não seja esse o regime de tributação utilizado em suas 
relações comerciais, serão retidos pela Contratante os encargos tributários 
atribuídos a empresas não optantes.  

6.5. Quando ocorrerem atrasos de pagamentoatrasos de pagamentoatrasos de pagamentoatrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de 
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento 
até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à 
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 
mediante aplicação da seguinte fórmula:  



EM = N x VP x I 

Onde:  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento; e  
VP = Valor da parcela em atraso.  
I = Índice de atualização financeira:  
I = 6/100/365 (ou seja, taxa anual/100/365dias). 
I = 0,0001644.    
    

CLÁUSULA SÉTIMA CLÁUSULA SÉTIMA CLÁUSULA SÉTIMA CLÁUSULA SÉTIMA ––––    DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁDA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁDA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁDA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIARIARIARIA  

7.1. As despesas correspondentes ao exercício em curso correrão à 
conta do Programa de Trabalho 02.122.0570.20GP.0042 – Julgamento de 
Causas e Gestão Administrativa no Estado de SC, Natureza da Despesa 
3.3.90.39, Elemento de Despesa – Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica, Subitem 16 – Manutenção e Conservação de Bens Imóveis. 

7.1.1. Os créditos e respectivos empenhos relativos aos exercícios 
subsequentes serão registrados mediante apostilamento.    

    
CLÁUSULA OITAVA CLÁUSULA OITAVA CLÁUSULA OITAVA CLÁUSULA OITAVA ––––    DO EMPENHO DA DESPESADO EMPENHO DA DESPESADO EMPENHO DA DESPESADO EMPENHO DA DESPESA  

8.1. Para atender as despesas do exercício em curso, foi emitida a Nota 
de Empenho n. 2019NE001012, em 24/07/2019, no valor de R$ 8.300,00 (oito 
mil e trezentos reais). 

8.1.1. As parcelas de despesas a serem executadas em exercício futuro 
serão cobertas por créditos orçamentários e notas de empenho emitidas em 
época própria.    

    
CLÁUSULA NONA CLÁUSULA NONA CLÁUSULA NONA CLÁUSULA NONA ––––    DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 

CONTRATOCONTRATOCONTRATOCONTRATO 

9.1. A gestão e a fiscalização do Contrato serão exercidas pelo Chefe da 
Seção de Manutenção Predial, ou seu substituto, ou seu superior imediato, 
referente aos Edifícios Sede e Anexos I e II, o Almoxarifado, o Depósito de 
Móveis e o Depósito de Urnas. 

9.2. Em relação aos Cartórios Eleitorais, a gestão e a fiscalização da 
contratação serão exercidas diretamente pelo(s) respectivo(s) Chefe(s) de 
Cartório, ou seu(s) substituto(s), individual ou coletivamente, com apoio do 
titular da Seção de Suporte Administrativo às Zonas Eleitorais, ou seu 
substituto, ou superior imediato. 

9.3. A Fiscalização terá autoridade para: 

a) Solicitar a imediata retirada de qualquer funcionário que não 
corresponda, técnica ou disciplinarmente, às exigências. Isso não 
deverá implicar em modificações de prazo ou de condições 
contratuais;  

b) Exigir o cumprimento de todos os itens desta especificação; 

c) Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não 
especificado para a execução dos serviços. 

d) Determinar a suspensão da execução dos serviços, com a 
consequente suspensão de contagem do prazo, em caso de 



necessidade ou quando a realização dos serviços puder causar 
prejuízo às atividades do TRESC. 

9.4. A existência desse acompanhamento não exime a Contratada de 
quaisquer responsabilidades sobre erros ou omissões que surgirem ou vierem 
a ser constatadas no decorrer ou depois dos serviços. 

9.5. Quaisquer dúvidas que eventualmente surjam durante a execução 
dos serviços deverão ser sanadas junto à Seção de Manutenção Predial 
SMP/TRESC, pelo telefone (48) 3251-3785. 

    
CLÁUSULA DÉCIMA CLÁUSULA DÉCIMA CLÁUSULA DÉCIMA CLÁUSULA DÉCIMA ––––    DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADADAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADADAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADADAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A Contratada ficará obrigada a: 

10.1.1. executar o objeto proposto nas condições estipuladas no Projeto 
Básico / Termo de Referência anexo ao edital do Pregão n. 025/2019 e em sua 
proposta;  

10.1.2. responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais ou materiais 
ocasionados por seus empregados durante a execução dos serviços; 

10.1.3. fornecer todos os materiais, equipamentos e mão-de-obra 
necessários à perfeita execução dos serviços; 

10.1.4. assegurar que seus empregados trabalhem uniformizados e com 
crachá de identificação durante a realização dos serviços; 

10.1.5. executar os serviços de acordo com as normas de segurança do 
trabalho, adotando os procedimentos necessários para a segurança dos 
trabalhadores, incluindo a utilização obrigatória dos equipamentos de proteção 
individual (EPI) e, quando necessário, equipamentos de proteção coletiva 
(EPC), em vista do risco que o serviço oferece; 

10.1.6. executar os serviços em conformidade com as recomendações 
da Vigilância Sanitária do Estado de Santa Catarina; 

10.1.7. realizar, durante a vigência do contrato, duas liduas liduas liduas limpezasmpezasmpezasmpezas em cada 
uma das caixas d'água constantes no Anexo III do Projeto Básico, sendo a 
primeira delas nos primeiros 60 (sessenta) dias contados a partir do 
recebimento, pela Contratada, do Contrato assinado pelos representantes do 
Contratante, mediante autorização do TRE-SC, e a segunda, após 5 (cinco) 
meses do encerramento da primeira, num período de 60 (sessenta) dias, 
sempre mediante prévio agendamento; 

10.1.8. prestar garantia dos serviços pelo período de 06 (seis) meses, a 
contar da data do recebimento definitivo, pelo setor competente do TRESC; 

10.1.9. fornecer certificado de execução dos serviços, que deverá 
conter, no mínimo: nome do Contratante; endereço do imóvel onde foram 
realizados os serviços; natureza da superfície a ser higienizada, método de 
higienização, princípio ativo selecionado e sua concentração, tempo de 
contato dos agentes químicos e ou físicos utilizados na operação de 
higienização, temperatura, data de execução dos serviços, período de garantia 
e outras informações que se fizerem necessárias, nome do responsável técnico 
com o número do seu registro no Conselho correspondente; e endereço e 
telefone da Contratada; 

10.1.10. responsabilizar-se pelos encargos provenientes de qualquer 
acidente que venha a vitimar um ou mais dos empregados alocados na 
execução dos serviços contratados, assim como indenização que porventura 
daí originarem e por tudo mais quanto às leis sociais, trabalhistas e fiscais 
estabelecem; 



10.1.11. agendar a realização dos serviços com a Seção de Manutenção 
Predial quanto aos prédios Sede e Anexos, Depósito de Urnas e Depósito de 
Móveis, por meio do telefone (48) 3251-3785; e relativamente aos Cartórios 
Eleitorais, com os respectivos Chefes de Cartório, com no mínimo duas 
semanas de antecedência, a fim de possibilitar a utilização da água dos 
reservatórios de modo a evitar seu desperdício; 

10.1.12. executar os serviços nas dependências de cada imóvel, durante 
final de semana, conforme indicado no Anexo III do Projeto Básico, ou, no novo 
endereço se houver mudança, devendo agendar previamente com a Seção de 
Manutenção Predial, em relação aos prédios Sede e Anexos, o Almoxarifado, o 
Depósito de Móveis e o Depósito de Urnas, e, com os respectivos Chefes de 
Cartório, em relação às Zonas Eleitorais; 

10.1.13. zelar pelo patrimônio público, bem como manter respeito para 
com os servidores, visitantes e funcionários de empresas que prestam serviços 
nas dependências do TRESC; 

10.1.14. não ter, entre seus sócios, servidor ou dirigente do Tribunal 
Regional Eleitoral de Santa Catarina, em observância ao disposto no art. 9º, 
inciso III, da Lei n. 8.666/1993;  

10.1.15. não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste 
Contrato, sem prévia anuência da Contratante; e  

10.1.16. manter durante a execução deste Contrato todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no Pregão n. 025/2019.     

    
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ––––    DAS PENALIDADES E SEUS RECURSOSDAS PENALIDADES E SEUS RECURSOSDAS PENALIDADES E SEUS RECURSOSDAS PENALIDADES E SEUS RECURSOS 

11.1. Se a Contratada descumprir as condições deste Contrato ficará 
sujeita às penalidades estabelecidas nas Leis n. 10.520/2002 e 8.666/1993 e 
no Decreto n. 5.450/2005. 

11.2. A Contratada ficará impedida de licitar e contratar com a União e 11.2. A Contratada ficará impedida de licitar e contratar com a União e 11.2. A Contratada ficará impedida de licitar e contratar com a União e 11.2. A Contratada ficará impedida de licitar e contratar com a União e 
será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 5 (cinco) anos, sem prejuízo 5 (cinco) anos, sem prejuízo 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas no Edital e no contrato e das demais comidas multas previstas no Edital e no contrato e das demais comidas multas previstas no Edital e no contrato e das demais comidas multas previstas no Edital e no contrato e das demais cominações legais, nações legais, nações legais, nações legais, 
nos seguintes casos:nos seguintes casos:nos seguintes casos:nos seguintes casos:    

a) apresentar documento falso; 

b) fizer declaração falsa; 

c) deixar de entregar documentação exigida na execução do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

e) não mantiver a proposta; 

f) falhar ou fraudar na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo; e 

h) cometer fraude fiscal. 

11.3. Para os casos não previstos na subcláusula 11.2, poderão ser 
aplicadas à Contratada, conforme previsto no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, 
nas hipóteses de inexecução total ou parcial deste Contrato, as seguintes 
penalidades: 

a) advertência; 

b) no caso de inexecução parcial, multa de 20% (vinte por cento) sobre 
o valor do serviço que não foi executado; 

c) no caso de inexecução total, multa de 20% (vinte por cento) sobre o 



valor total contratado; 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base na alínea anterior. 

11.3.1. As sanções estabelecidas na subcláusula 11.2 e na alínea “e” da 
subcláusula 11.3 são de competência do Presidente do TRESC. 

11.4. Em conformidade com o artigo 86 da Lei n. 8.666/1993, o atraso 
injustificado no início da execução do objeto sujeitará a Contratada, a juízo da 
Administração, à multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, sobre o valor 
contratado, a partir do dia imediato ao vencimento do prazo estipulado para a 
execução do(s) serviço(s). 

11.4.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias será considerado inexecução 
total do contrato. 

11.5. Da aplicação das penalidades previstas nas subcláusulas 11.3, 
alíneas “a”, “b”, “c” e “d”, e 11.4, caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis a partir da data da intimação. 

11.5.1. O recurso será dirigido ao Diretor-Geral, por intermédio do 
Secretário de Administração e Orçamento, o qual poderá rever a sua decisão 
em 5 (cinco) dias úteis, ou, no mesmo prazo, encaminhá-lo, devidamente 
informado, ao Diretor-Geral, para apreciação e decisão, em igual prazo. 

11.6. Da aplicação da penalidade prevista na alínea “e” da subcláusula 
11.3, caberá pedido de reconsideração, apresentado ao Presidente do TRESC, 
no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da intimação do ato.    

    
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ––––    DA RESCISÃODA RESCISÃODA RESCISÃODA RESCISÃO  

12.1. Este Contrato poderá ser rescindido nos termos da Lei n. 
8.666/1993 e do art. 7º da Resolução TSE 23.234/2010. 

12.2. Nos casos de rescisão, previstos nos incisos I a VIII e XVIII do artigo 
78 da Lei n. 8.666/1993, sujeita-se a empresa contratada ao pagamento de 
multa, nos termos da alínea "c" da subcláusula 11.3, sem prejuízo da 
possibilidade de aplicação das penalidades previstas nas alíneas "d" ou "e" da 
subcláusula 11.3. 

 
    

CLÁUSULA DCLÁUSULA DCLÁUSULA DCLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ÉCIMA TERCEIRA ÉCIMA TERCEIRA ÉCIMA TERCEIRA ––––    DAS SUBSTITUIÇÕES E ALTERAÇÃO DO DAS SUBSTITUIÇÕES E ALTERAÇÃO DO DAS SUBSTITUIÇÕES E ALTERAÇÃO DO DAS SUBSTITUIÇÕES E ALTERAÇÃO DO 
EFETIVO DE PESSOALEFETIVO DE PESSOALEFETIVO DE PESSOALEFETIVO DE PESSOAL 

13.1. A Contratada deverá manter em reserva número suficiente de 
empregados para reposição imediata, nos casos de faltas, férias, demissões, 
ou qualquer outro impedimento ou, ainda, por acréscimo do Contrato, devendo 
os substitutos estar devidamente credenciados para o exercício da função.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ––––    DA PUBLICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO  

14.1. Incumbirá a Contratante providenciar, à sua conta, a publicação 



deste Contrato e de todos os Termos Aditivos a ele referentes, no Diário Oficial 
da União, no prazo previsto pela Lei n. 8.666/1993.     

    
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ––––    DAS DISPOSIÇÕES FINAISDAS DISPOSIÇÕES FINAISDAS DISPOSIÇÕES FINAISDAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Para dirimir as questões oriundas do presente Contrato, será 
competente o Juízo Federal da Capital do Estado de Santa Catarina.  

 
E, para firmeza, como prova de haverem, entre si, ajustado e 

contratado, depois de lido e achado conforme, é firmado o presente Contrato 
pelas partes e pelas testemunhas abaixo, que a tudo assistiram, dele sendo 
extraídas as cópias necessárias para a sua publicação e execução.  

 
Florianópolis, 7 de agosto de 2019.  
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